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seus contatos e cumprir as suas orientações;

II – abster-se de remover, violar, modificar ou danificar o equipamento de monitoramento 
eletrônico ou de permitir que outrem o faça;

III – informar, de imediato, as falhas no equipamento ao órgão ou à entidade responsável 
pelo monitoramento eletrônico .

Art . 156-C .  o descumprimento dos deveres de que trata o art . 156-B poderá acarretar, a 
critério do Juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:

I – a regressão do regime;
II – a revogação da autorização de saída, da permissão de saída ou da saída temporária;
III – a revogação da suspensão condicional da pena;
IV – a revogação do livramento condicional;
V – a conversão da pena restritiva de direitos em pena privativa de liberdade;
VI – a revogação da prisão domiciliar;
VII – a advertência escrita .
Art . 156-D .  o monitoramento eletrônico poderá ser revogado pelo Juiz competente, em 

ato motivado, quando o sentenciado descumprir os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência ou 
quando se tornar desnecessário ou inadequado, a critério do Juiz .

Art . 12 .  o inciso III do art . 162 da Lei n° 11 .404, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 162 .   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
III – conceder remição da pena, ouvida a Comissão Técnica de Classificação, e autorização 

de saída prevista nos arts . 137 e 138 desta lei;” .
Art. 13.  O art. 195 da Lei n° 11.404, de 1994, fica acrescido do seguinte inciso XV:
“Art . 195 .   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
XV – ao recebimento de atestado de pena a cumprir, emitido semestralmente, sob pena de 

responsabilização da autoridade judiciária competente .” .
Art . 14 .  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
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LEI Nº 19 .479, DE 12 DE JANEIRo DE 2011 .

Reconhece o relevante interesse coletivo, a importância 
social das obras e a utilidade pública das Associações de 
Proteção e Assistência aos Condenados - Apacs - locali-
zadas no Estado .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE mINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei:
Art . 1º  ficam reconhecidos o relevante interesse coletivo, a importância social das obras 

e a utilidade pública das Associações de Proteção e Assistência aos Condenados - Apacs - localizadas no 
Estado .

Parágrafo único .  A declaração de utilidade pública de cada Apac como entidade autônoma 
e dotada de personalidade jurídica própria será feita por lei específica, na forma da Lei nº 12.972, de 27 de julho 
de 1998 .

Art . 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
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Mineira e 190º da Independência do Brasil .
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LEI N° 19 .480, DE 12 DE JANEIRo DE 2011 .

Altera os arts . 12 e 13 da Lei n° 10 .856, de 5 de agosto 
de 1992, que dispõe sobre a recomposição e o reajusta-
mento dos símbolos, dos padrões de vencimento e dos 
proventos dos servidores do Poder Judiciário e dá outras 
providências .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE mINAS GERAIS,
o Povo de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte Lei:
Art . 1°  o art . 12 da Lei n° 10 .856, de 5 de agosto de 1992, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 2°, passando seu parágrafo único a vigorar como § 1°, com a seguinte redação: 
“Art . 12   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1°  o adicional de insalubridade corresponde, em razão do grau de insalubridade, aos 

seguintes percentuais do valor do primeiro padrão da classe inicial da carreira de Técnico Judiciário: 
I – 10% (dez por cento);
II – 20% (vinte por cento); 
III – 30% (trinta por cento) .
§ 2°  o adicional de insalubridade não se incorporará, para nenhum efeito, à remuneração 

do servidor, nem constituirá base para o cálculo de nenhuma vantagem remuneratória, salvo a gratificação 
natalina e o adicional de férias .” .

Art . 2°  o art . 13 da Lei n° 10 .856, de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art . 13  o adicional de periculosidade é devido aos servidores que exercem as funções 

dos seguintes cargos integrantes do quadro de Servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça e da Justiça de 
Primeira Instância:

I – Oficial Judiciário, das especialidades de Oficial de Justiça Avaliador, Oficial de Justiça 
e de Comissário da Infância e da Juventude;

II – Técnico Judiciário, das especialidades de Assistente Social Judicial, Oficial de Justiça 
Avaliador III e IV e Psicólogo Judicial .

§ 1°  o adicional de periculosidade de que trata este artigo corresponderá ao percentual de 
40% (quarenta por cento), incidente sobre o valor do PJ-01 da Tabela de Escalonamento Vertical de Vencimentos 
constante no item “b” do Anexo X da Lei n° 13 .467, de 12 de janeiro de 2000 .

§ 2°  o adicional de periculosidade não se incorporará, para nenhum efeito, à remuneração 
do servidor, nem constituirá base para o cálculo de nenhuma vantagem remuneratória, salvo a gratificação 
natalina e o adicional de férias .” .

Art. 3°  A implementação da alteração prevista nesta Lei fica condicionada:
I – à existência de recursos orçamentários e financeiros;
II – ao atendimento das normas relativas à responsabilidade fiscal previstas na Lei 

Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000 .
Parágrafo único .  o pagamento dos adicionais de insalubridade e de periculosidade 

previstos nos arts . 12 e 13 da Lei n° 10 .856, de 1992, com a redação dada por esta Lei, será devido a partir da 
data em que forem atendidas as condições fixadas neste artigo.

Art . 4º  Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANToNIo AUGUSTo JUNHo ANASTASIA
Danilo de Castro
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Renata Maria Paes de Vilhena

LEI Nº 19 .481, DE 12 DE JANEIRo DE 2011 .

Institui o Plano Decenal de Educação do Estado .

O GOvERNADOR DO ESTADO DE mINAS GERAIS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

promulgo a seguinte Lei: 
Art . 1°  o Plano Decenal de Educação do Estado de Minas Gerais – PDEMG –, que 

contém as diretrizes e as metas da educação para o período de 2011 a 2020, é o estabelecido nesta Lei . 
§ 1°  As metas e as ações estratégicas do PDEMG são as constantes no Anexo I .
§ 2°  o relatório que fundamenta o PDEMG é o constante no Anexo II  .
Art . 2°  As ações estratégicas e as metas constantes no Anexo I desta Lei referem-se às 

áreas de competência dos sistemas de ensino estadual e municipal .
Parágrafo único .  As ações estratégicas e as metas a que se refere o caput deste artigo, 

concernentes às competências dos Municípios, nos termos do § 2° do art . 211 da Constituição federal, têm 
caráter de recomendação e constituem diretrizes para a elaboração dos planos decenais de educação pelos 
Municípios .

Art . 3°  A avaliação do PDEMG será feita de dois em dois anos pelo Poder Executivo, em 
articulação com a Assembleia Legislativa, os Municípios e a sociedade civil .

Art . 4°  o Poder Executivo divulgará o PDEMG com vistas a facilitar o acompanhamento 
de sua execução pela sociedade . 

Art . 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 12 de janeiro de 2011; 223º da Inconfidência 

Mineira e 190º da Independência do Brasil .
ANToNIo AUGUSTo JUNHo ANASTASIA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de Vilhena
Ana Lúcia Almeida Gazzola

ANEXo I
(a que se refere o §1° do art . 1° da Lei n° 19 .481, de 12 de janeiro de 2011 .)

1 – Educação Infantil
1 .1 – Ações Estratégicas
1.1.1 – Definir, em cooperação com os Municípios, padrões básicos de atendimento da 

educação infantil relacionados com a infraestrutura física, o mobiliário, os equipamentos, os recursos didáticos, 
o número de alunos por turma, a gestão escolar e os recursos humanos indispensáveis à oferta de uma educação 
de qualidade .

1.1.2 – Estabelecer, em até dois anos, mediante discussão com os profissionais da 
educação, as habilidades e competências a serem adquiridas pelos alunos e as metas a serem alcançadas pelos 
professores, em cada ano escolar, a fim de garantir o progresso dos alunos.

1 .1 .3 – Regularizar, em até dois anos, os processos de autorização e funcionamento da 
educação infantil de todas as instituições públicas e privadas, observando os parâmetros nacionais de qualidade 
para a educação infantil e os parâmetros básicos de infraestrutura para instituições de educação infantil .

1 .1 .4 – Assegurar que, em até dois anos, todas as instituições de educação infantil tenham 
elaborado ou atualizado seus projetos político-pedagógicos, com a participação dos profissionais de educação, 
garantindo sua atualização periódica .

1 .1 .5 – Universalizar, em até três anos, em articulação com as áreas de saúde e assistência 
social e com os Municípios, a aplicação dos exames de acuidade visual e auditiva para as crianças matriculadas 
nas escolas de educação infantil . 

1 .1 .6 – Prover, de modo complementar à ação do governo federal, alimentação escolar 
de qualidade adequada às especificidades de crianças na faixa etária de 0 a 5 anos, destinando-se, do total 
dos recursos próprios aplicados pelo Estado na alimentação escolar, no mínimo 30% (trinta por cento) para a 
aquisição de produtos da agricultura familiar . 

1 .1 .7 – Desenvolver programas de formação inicial em nível superior e de capacitação 
continuada para os dirigentes de instituições de educação infantil . 

1 .2 – Metas
1 .2 .1 – Implantar, em consonância com as diretrizes nacionais e estaduais, padrões básicos 

de atendimento em 50% (cinquenta por cento) das escolas de educação infantil, em até cinco anos, e em 100% 
(cem por cento), em até dez anos, priorizando-se as áreas de maior vulnerabilidade social .

1 .2 .2 – Aumentar a taxa de atendimento escolar para 30% (trinta por cento), em até cinco 
anos, e para 50% (cinquenta por cento), em até dez anos, na faixa etária de 0 a 3 anos .

1 .2 .3 – Universalizar, em até cinco anos, o acesso à escola pública para a faixa etária de 
4 a 5 anos .

1 .2 .4 – Ampliar progressivamente a jornada escolar diária, visando à oferta de tempo 
integral para 40% (quarenta por cento) dos alunos de 4 e 5 anos, em até dez anos, priorizando os que se 
encontram em condição de maior vulnerabilidade social .

2 – Ensino fundamental
2 .1 – Ações Estratégicas
2.1.1 – Estabelecer, em até dois anos, mediante discussão com os profissionais da 

educação, as habilidades e competências a serem adquiridas pelos alunos e as metas a serem alcançadas pelos 
professores, em cada ano escolar, a fim de garantir o progresso dos alunos.

2 .1 .2 – Assegurar que, em até dois anos, todas as escolas de ensino fundamental tenham 
elaborado ou atualizado seus projetos político-pedagógicos, com a participação dos profissionais de educação, 
garantindo sua atualização periódica .

2 .1 .3 – Garantir que a educação física seja ministrada em todas as séries do ensino 
fundamental, nos estabelecimentos da rede estadual, por professores habilitados, conforme o projeto pedagógico 
adotado em cada escola . 

2 .1 .4 – Implementar plano de segurança para as escolas públicas de ensino fundamental, 
em articulação com os órgãos e as instituições que atuam nessa área e com a colaboração da comunidade 
escolar .

2 .1 .5 – Universalizar, em até três anos, em articulação com as áreas de saúde e de 
assistência social, com as instituições de ensino superior e com os Municípios, a aplicação dos exames de 
acuidade visual e auditiva e a avaliação postural, funcional, nutricional e cognitiva dos alunos das escolas 
públicas de ensino fundamental . 

2 .1 .6 – Prover, de modo complementar à ação do governo federal, alimentação escolar 
de qualidade nas escolas de ensino fundamental da rede estadual, destinando, do total dos recursos próprios 
aplicados pelo Estado na alimentação escolar, no mínimo 30% (trinta por cento) para a aquisição de produtos 
da agricultura familiar . 

2 .2 – Metas
2 .2 .1 – Implantar, em 50% (cinquenta por cento) das escolas de ensino fundamental, 

prioritariamente nas situadas em áreas de maior vulnerabilidade social, padrões básicos de atendimento relativos 
à infraestrutura, ao mobiliário, aos equipamentos, aos recursos didáticos, à gestão escolar, ao número de alunos 
por turma e aos recursos humanos, em até cinco anos, e em 100% (cem por cento) das escolas, em até dez 
anos . 

2 .2 .2 – Universalizar, em até dois anos, o acesso à escola pública para a faixa etária de 
6 a 14 anos .

2 .2 .3 – Ampliar progressivamente a jornada escolar diária, visando à oferta de tempo 
integral para 40% (quarenta por cento) dos alunos do ensino fundamental, em até cinco anos, e para 80% 
(oitenta por cento), em até dez anos, priorizando os que se encontram em condição de maior vulnerabilidade 
social .

2 .2 .4 – Ampliar progressivamente o número de escolas públicas de ensino fundamental 
que desenvolvam projetos sociais, esportivos, culturais e de lazer, em horário extraturno e nos finais de semana, 
priorizando as regiões de maior vulnerabilidade social . 

2 .2 .5 – Garantir a participação de todas as escolas públicas de ensino fundamental em 
programas nacionais e estaduais de avaliação educacional .

2 .2 .6 – Aprovar, em até quatro anos, todos os diretores de escolas públicas de ensino 
fundamental em exame de certificação ocupacional.

2 .2 .7 – Garantir, em até três anos, que todos os alunos matriculados no terceiro ano do 
ensino fundamental saibam ler e escrever .


